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PARECER nº ...27../2004

1. Histórico

1.1. A presente proposta de resolução busca atender à indagação da Agência Nacional do Petróleo – ANP feita em reuniões realizadas neste Ministério, porquanto, segundo a ANP, não houve critérios para a seleção dos municípios beneficiárioscom o recebimento de DMTE. Outra questão também levantada foi a necessidade de listar os municípios que já recebem o DMTE, para efeito de fiscalização da distribuição.

1.2. O MMA encaminhou o assunto à Secretaria-Executiva do CONAMA sugerindo a criação de um Grupo de Trabalho (GT), com o objetivo de elaborar e propor ao Conselho uma Resolução estabelecendo critérios ambientais para serem usados na definição dos municípios que irão receber o DMTE. O GT foi criado na Câmara Técnica de Controle Ambiental, ficando sob a coordenação da CETESB. Foram realizadas oito reuniões, com a participação de representantes deste MMA, ANP, PETROBRÁS, IBAMA,ANFAVEA, e empresas privadas.

1.3. Em 30/12/03 a Secretaria-Executiva do CONAMA encaminhou à análise desta Secretaria a proposta final da Resolução, que estabelece os critérios ambientais para a distribuição de DMTE

1.4. Posteriormente, em 02/04/04, o CONAMA encaminhou à análise da SQA cópia do Ofício nº 172/SQP da ANP que foi enviado, em 17/03/04 ao coordenador do GT.

2. Análise 

O critério ambiental geral definido no Art. 4º da Resolução é o de violação dos padrões de qualidade do ar, relativos ao material particulado (MP), expresso em termos de partículas inaláveis – MP10 e/ou Fumaça –FMC, conforme a Resolução CONAMA003, de 28/06/90.

Os municípios onde o monitoramento indique que os padrões de qualidade do ar são respeitados (Art. 5º) poderão solicitar o DMTE, em caso de haver disponibilidade do produto, sendo escolhidos aqueles que apresentarem as maiores médias anuais de concentrações de MP10 e/ou FMC, comparadas mediante índices locais de qualidade do ar.


É previsto também (Art. 7º) que, em caso de ainda existir disponibilidade de DMTE após a seleção dos municípios que apresentaram dados válidos de monitoramento da qualidade do ar, os municípios remanescentes que não dispõem de monitoramento e de dados de qualidade do ar considerados válidos serão selecionados segundo critério de maior densidade de frota.  

A Resolução estabelece no Art. 3º que, a partir de 01/01/06, a seleção dos municípios que receberão o DMTE será realizada com base nos critérios ali definidos. Já o Art. 9º permite que os municípios que ainda não recebem o DMTE poderão, em caso de existir disponibilidade do produto, solicitar ao MMA, até 31/12/05, a sua inclusão como município recebedor.

Cabe ainda mencionar o Art. 11 que assegura aos municípios que hoje recebem o Diesel Metropolitano, com base na Portaria 310/01 da ANP, a continuidade desse fornecimento nos mesmos padrões preconizados na citada portaria. 

3. Parecer do MMA

3.1. A data de 01/01/2006 (Art. 3º), para aplicação dos critérios, foi definida pelo Grupo em razão de informações prestadas pela PETROBRÁS, na última reunião do GT realizada em 05/12/03, de que haverá para aquela data a produção de óleo diesel com teor de enxofre menor do que o óleo diesel atualmente disponibilizado no mercado.

A discussão do estabelecimento de um prazo para o início da aplicação dos critérios objetivou solucionar o impasse surgido nas reuniões, quanto a manter, ou não, a distribuição do diesel hoje já comercializado às regiões metropolitanas que não ultrapassem os padrões de emissões.

Por outro lado, o Art. 9º da resolução permite que os municípios que ainda não recebem o DMTE poderão solicitá-lo até a data de 31/12/2005, devendo, para isso, atender aos critérios da resolução, o que trás confusão com o entendimento dado pelo Art. 3º de que os critérios valerão a partir de 2006. 

Assim sendo sugerimos a retirada do “caput” do Art. 3º e a alteração do Art. 9º, com a retirada da expressão “Até 31 de dezembro de 2005”.

Novo Art. 9º - Os municípios que ainda não recebem o DMTE, e que se enquadrem no dispopsto no Art. 4º da presente Resolução, poderão solicitar ao MMA sua inclusão para o recebimento do DMTE.

3.2. Em face da proposta acima, de eliminação do “caput” do Art. 3º, sugerimos que o § único que está nesse artigo seja incorporado ao Art. 1º, que passaria a ter a seguinte redação: 

“Art. 1.º Estabelecer os critérios ambientais a serem aplicados na seleção dos municípios que receberão o Óleo Diesel com o Menor Teor de Enxofre (DMTE).

§ único. O DMTE será fornecido ao município selecionado e à microrregião na qual esse município está inserido.

3.3. Propomos alterar, no Art. 4º, a expressão “padrões de qualidade do ar” para “padrões secundários de qualidade do ar”.  Baseamo-nos em que de acordo com a resolução CONAMA n º 05/89, os padrões secundários representam níveis desejados de concentração de poluentes atmosféricos, constituindo-se em meta de longo prazo, e para os quais prevê-se o mínimo efeito adverso sobre o bem estar da população, assim como o mínimo dano à fauna e flora, aos materiais e meio ambiente em geral. Considerando ainda que os padrões primário e secundário para particulados inaláveis, além de serem numericamente os mesmos, são mais precisos em sua relação causa efeito na saúde humana o objetivo é considerar o mesmo critério adotado no Art. 5º da proposta, para os municípios onde o monitoramento indique que os padrões de qualidade do ar são respeitados.   


3.5. Afim de auxiliar a análise do MMA dos dados de monitoramento encaminhados pelos órgãos ambientais há a necessidade de que haja uma padronização das informações fornecidas. Assim sendo sugerimos acrescentar, anexo à resolução, um formulário que deverá ser preenchido pelos órgãos ambientais. Também deverá ser estabelecido um prazo para que as informações sejam enviadas ao MMA


Em relação ao Ofício nº 172/SQP da ANP os questionamentos feitos decorrem, como a Agência mesmo afirmou, da ausência de representantes da Superintendência de Qualidade de Produtos à última reunião, embora a ANP se fizesse representar. As dúvidas levantadas pela ANP se referem, basicamente, a falta de compreensão dos artigos discutidos. Em nosso entendimento não cabe ao MMA a análise desse ofício, devendo o mesmo ser avaliado pelo Grupo de Trabalho caso o coordenador do Grupo assim decida. 

3. Conclusão

3.1.  Diante do acima exposto, e considerando os muitos questionamentos surgidos da análise da resolução propomos que as alterações encaminhadas sejam avaliadas pelo Grupo de Trabalho para posterior retorno à decisão da Câmara Técnica de Controle Ambiental. 

À consideração superior,

CARLOS ALBERTO F. DOS SANTOS

Assessor Técnico

De acordo, Encaminhe-se para as providências necessárias.

REINALDO  A.  VASCONCELOS

     Gerente Progestão

C:\CONAMA2003\Camaras Tecnicas\CTs Atuais\Controle Ambiental\GT Oleo Diesel Metrop\SQA-MMA-Parecer27-23abril04-PropResolOleoDieselMet.doc

